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L I V R O 714 

R E S O L U Ç ~ O N2 144, DE 19/09/95 

A·:.;·:;t1rjtc:i: 

''EstahFIE~C:E' In::;tituto o-fic:ial p.:.1i--a fi><ai:;::ãCJ do 
art. io. da Resolu~~o No. ili, de 19 de outubro 

IPC, regulamentando 
de i '792 . " 

FAÇO SAB~R QUE A CBMARA MUNICIPAL 
?~FfHJVOU E EU ;J[i'.::)E FEfmE IR1'.~ DE MP:HY:3' PHES II/ENTE DP1 ct~M?if={p, 
MUrHCIF'f~L DE CHUZEIFW tJOE; TERMO::; DO :::'iffTIGO ib, l.), Df~ F~ESDLUÇ2fü N9 
iOí:.~/91 (HFGIMENTO INT1::rn.~o ) FHOf'i\JU:JO ?~ '.3EGUINTE 

Artigo io - O IPC - Indice de Pre~a ao 

Consumidor, de que trata o artigo io. da Resoluç~o No.ili, de 19 de 

Outubro de 1992, par~ e-feito de reajuste mensal da remuneração dos 

Fundaç~o Getulio Vargas. 

Artigo 2o - Esta Resolução entrará em 

Janeiro de i.993. 

.JGSE DE MP1TOS 

Publicado na A.T.L. - A.J. da Câmara 
Municipal de Cruzeiro, aos 19 d~;c do mes de Setembro de 1995. 




